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LISTAGEM DE DOCUMENTOS PARA O CPM – PROPONENTE PESSOA FÍSICA 

 

1. 

 

Proposta -  dirigida ao CPM, em atenção à Gerência  Geral – CPM, contendo nome do artista ou grupo, a cidade de PE ref. 

a realização do evento, o mês e o ano que dispõe para se apresentar, o valor do cachê proposto, a duração estimada da 

apresentação, número de integrantes, informações sobre o repertório a ser executado e a validade da proposta (60 dias no 

mínimo).  

OBS.: Modelo em Anexo 

 

2. 

 

Release ou currículo do artista ou grupo (banda, orquestra, trio, duo, etc.) 

3. Matérias para comprovação de consagração, do artista ou grupo a ser contratado, pela crítica especializada ou pela 

opinião pública, por meio matérias de:  jornais, revistas, folders, cartazes, site (conter o link do endereço eletrônico). 

Apresentar, preferencialmente, no mínimo 4 itens. 

 

OBS: Os profissionais do setor artístico, para celebrar contratos com órgãos e entidades da administração pública estadual, 

deverão comprovar o exercício da atividade na área em que atuam há, pelo menos, 6 (seis) meses. Art. 8º, §3º da lei Nº 

16.454/2018. 

 

OBS: No caso de contratações cujo cachê seja abaixo de R$ 17.600(Dezessete mil e seiscentos reais ), também serão aceitas 

Declarações de Reconhecimento de Valor Artístico e Cultural assinadas por: representante legal de órgão público ou por 

artista ou por grupo/entidade/empresa cultural  reconhecidos e consagrados pela crítica especializada ou opinião pública.  

OBS: A assinatura deve estar com firma reconhecida em cartório, podendo ser dispensado o reconhecimento de firma se a 

cópia de RG e CPF (a cópia deve ser autenticada em cartório ou conferida com o original por servidor do CPM)  anexados 

à declaração, possibilitarem a conferência da assinatura. 

4. Procuração - Em caso de GRUPO (banda, orquestra, trio, etc.), precisa de cópia autenticada em cartório ou conferida com 

o original por servidor do CPM nomeando representante para o grupo.  

OBS: O representante nomeado DEVE ser integrante do grupo; a procuração DEVE estar assinada pela maioria do grupo; 

As assinaturas DEVEM ter firma reconhecida em cartório; DEVE anexar as cópias, autenticadas em cartório ou conferida 

com o original por servidor do CPM, de RG e CPF de todos os representados que assinaram a procuração.  

OBS: MODELO DE PROCURAÇÃO EM ANEXO 

5. Cópia de RG e CPF do artista contratado ou do representante do grupo para o caso do ITEM 4 acima. 

6. Cópia do PIS ou NIT do artista contratado ou do representante do grupo para o caso do ITEM 4 acima. 

7. Cópia de comprovante de residência -  Datado até no máximo 90 dias antecedentes ao evento. 

Serão aceitos, preferencialmente, como comprovação:  conta de luz, água, telefone, gás, Declaração de Imposto de Renda 

do último exercício e contrato de locação onde figure como locatário.   

8. Cópia de comprovante bancário do artista contratado, ou do representante do grupo para o caso do ITEM 4  acima, 

contendo a identificação do Banco, conta corrente ou poupança, agência e o nome do cliente. 

9. Comprovação do preço do cachê praticado através de, NO MÍNIMO, 3 (três) comprovações, podendo ser estas:  NOTA 

FISCAL, NOTA DE EMPENHO, PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL e CONTRATO, referentes  a  apresentações anteriormente 

realizadas pelo artista  e que demonstrem o preço praticado pelo artista ou grupo; As comprovações devem ser, 

preferencialmente, de eventos realizados nos 180 dias anteriores à apresentação proposta ao CPM (Art.2º, incisos II e IV, IN 
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Nº 03/2017 – MPOG). 

 

OBS. Ref. à Nota Fiscal: No corpo da Nota Fiscal DEVE constar o nome do artista ou grupo, o evento, local e data da 

apresentação. Caso exista a ausência de alguma dessas informações, aceita-se uma DECLARAÇÃO assinada com firma 

reconhecida (podendo este reconhecimento de firma ser dispensado se, através de cópia de RG/CPF de quem assinou 

possa ser conferida a assinatura) pelo responsável pela empresa emissora da Nota Fiscal e em papel timbrado da empresa, 

declarando a informação ausente na nota.  

Caso a seja  NOTA FISCAL AVULSA ou de TALÃO, além das demais orientações, a cópia deve ser autenticada em cartório 

ou conferida com o original por servidor do CPM. 

 

OBS. Ref. à Nota de Empenho: Deve estar assinada pelo órgão emissor. 

 

OBS. Ref. ao Contrato: Deve estar assinado com firma reconhecida pelos contratantes (podendo este reconhecimento de 

firma ser dispensado se, através de cópia de RG/CPF de quem assinou possa ser conferida a assinatura) e a cópia deve ser 

autenticada em cartório  ou conferida com o original por servidor do CPM.  

 

10. Comprovante de pagamento do CIM do semestre corrente (opcional – para fins de não retenção do ISS) – se a 

apresentação for de música popular. 

11. Comprovante de recolhimento do INSS (opcional – para fins de não retenção de INSS) 

12 DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE CACHÊ – todos os integrantes da orquestra/grupo/dueto/etc. que são servidores do CPM 

DEVEM renunciar cachê – Lei Nº 8666/1993 – Art. 9º, III. Art. 9o  “Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 

licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: servidor ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação”. A assinatura do servidor deve estar reconhecida firma ou conferida 

com o original por servidor do CPM comparando com a assinatura contida no RG ou outro documento oficial do servidor.  

OBS:  A assinatura deve estar com firma reconhecida em cartório ou, através de cópia autenticada ou conferida por 

servidor do CPM do RG/CPF de quem assina, que possibilite a conferência da assinatura. 

13.  OBSERVAÇÕES GERAIS 

a) As cópias devem ser legíveis 

b) Serão descontadas as obrigações sociais e tributos determinados por lei (ISS, INSS e IRRF). Vide item 10 acima.  

 

DOCUMENTOS EM LÍNGUA ESTRANGEIRA: Devem ser traduzidos para o português 

por TRADUTOR JURAMENTADO, nos termos da: 

Constituição Federal/1988: “Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil”;  

Código Civil/2002: “Art. 224. Os documentos redigidos em língua estrangeira serão traduzidos para o português para ter efeitos 

legais no País”; 

Código de Processo Civil: “Art. 192  Em todos os atos e termos do processo é obrigatório o uso da língua portuguesa. 

Parágrafo único.  O documento redigido em língua estrangeira somente poderá ser juntado aos autos quando acompanhado de 

versão para a língua portuguesa tramitada por via diplomática ou pela autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado”. 
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Lei Nº 8666/1993: Art. 32., § 4o  As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão, nas 

licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 

respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos 

convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração. 

OU SEJA: QUALQUER DOCUMENTO EM LÍNGUA ESTRANGEIRA, PARA SER VÁLIDO 

E ACEITO, PRECISA SER TRADUZIDO PARA O PORTUGUÊS POR TRADUTOR 

JURAMENTADO . 

 

OBSERVAÇÃO GERAL: Quanto aos modelos anexos a este checklist, os mesmos 

servem de referência, ressaltando que se o documento apresentado contiver as 

informações mínimas contida nos modelo estará suprindo as exigências. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DA PROPOSTA (Conforme item 1 do Checklist) 
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(COLOCAR O NOME DO ARTISTA OU GRUPO) 

 

 

(cidade), (dia) de (mês) de (ano) 

 

Ao Conservatório Pernambucano de Música - CPM 

Att. Roseane Hazin – Gerente Geral/CPM 

 

 

 Venho através desta, apresentar proposta de apresentação artística de (nome do artista, grupo ou 

banda), na cidade de _________-PE, no projeto (nome do projeto do CPM ao qual propõe), no  (mês/2018) , 

com valor de cachê de R$ ______________, com duração estimada  de __________(hora/min.), com ________( 

número de integrantes) integrantes, entre técnicos e artistas (músicos e/ou dançarinos).  

 

O repertório será composto de ____________________ (trazer informações sobre o repertório, 

gêneros a serem tocados, temática da apresentação se houver, etc.). 

  

A presente proposta possui validade de ________ (dias).  

 

Atenciosamente, 

 

 

Ass. do proponente ________________________________________ 

Nome completo ____________________________________________ 

Nome artístico______________________________________________ 

RG:___________________________________________________________ 

CPF:__________________________________________________________ 

Telefone / e-mail:___________________________________________ 
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MODELO DE PROCURAÇÃO (Conforme item 4 do Checklist) 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

NÓS, integrantes da (nome da banda, orquestra, grupo, etc), (nome Completo do Integrante), RG nº 

___________, CPF nº ___________, residente/domiciliado(a) na ___________, (nome Completo do Integrante), 

RG nº ___________, CPF nº ___________, residente/domiciliado(a) na ___________, (nome Completo do 

Integrante), RG nº ___________, CPF nº ___________, residente/domiciliado(a) na ___________, (nome Completo 

do Integrante), RG nº ___________, CPF nº ___________, residente/domiciliado(a) na ___________, que abaixo 

assinamos, declaramos para os devidos fins que o Sr(a). (nome Completo do Integrante-Representante), 

RG nº ___________, CPF nº ___________, residente/domiciliado(a) na ___________, é nosso(a) representante e 

integrante do (nome do grupo, banda, orquestra, etc), podendo apresentar proposta em nome do 

referido grupo, assinar contrato, receber e dar quitação junto ao Conservatório Pernambucano de Música-

CPM. 

 

 

 

______________ , ______ de _________________ de ____________ 
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(cidade)              (dia)                      (mês)    (ano) 

 

 

 

Ass.___________________________   Ass.____________________________ 

Nome: _______________________                 Nome:_________________________ 

RG: __________________________   RG: ____________________________ 

CPF: _________________________   CPF: ___________________________ 

 

 

 

Ass.__________________________   Ass.____________________________ 

Nome: ______________________   Nome: ________________________ 

RG: _________________________   RG: ___________________________ 

CPF: ________________________   CPF: __________________________ 

 

 

 

 

OBS:  

1- Os campos destinados à colocação do Nome/RG/CPF/residência dos representados variará de acordo com o 

número de integrantes do grupo a serem representados. Reiterando que a maioria dos integrantes do grupo deve 

constar na procuração e assiná-la. 

2- As assinaturas devem estar com firma reconhecida em cartório.  

3- Devem ser anexadas as cópia de RG e CPF de todos que assinam. As cópias devem ser autenticadas em cartório ou 

conferida com o original por servidor do CPM. 

4- Atenção: essa procuração só tem validade caso o representante seja integrante da banda. 

 

 

 

MODELO DE RENÚNCIA DE CACHÊ  (Conforme item 12 do Checklist) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE CACHÊ  
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Declaro para os devidos fins que, embora seja integrante do (grupo/orquestra “colocar o nome”), tendo em vista a 

vedação contida no Art. 9º, inciso III da Lei Nº 8666/1993 (Lei de Licitações) e por ser servidor deste CPM, RENUNCIO 

ao cachê e quaisquer créditos referentes à apresentação artística-musical e pedagógica a realizar-se no dia 

___/___/_____ na (“colocar o local”) às (“colocar o horário”). 

 

 

 

 

Recife, XX de XXXXXXX de 2019. 

 

 

 

ASSINATURA DO SERVIDOR 

(“nome do servidor por extenso”) 

Nº RG 

Nº CPF 

 

 

 

OBS:  A assinatura deve estar com firma reconhecida em cartório ou, através de cópia autenticada ou conferida por 

servidor do CPM do RG/CPF de quem assina, que possibilite a conferência da assinatura. 
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